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Acordam os Juízes que compõem este Tribunal da Relação do Porto: 

I - RELATÓRIO: 

A..., Importação e Exportação Unipessoal, Lda., com sede na Avenida ..., no

Porto, intentou ação declarativa, com forma de processo comum, contra B... –

Companhia de Seguros, S.A., com sede no Largo ..., em Lisboa, pedindo que a

ré seja condenada a pagar-lhe a quantia de Eur. 37.562,60, acrescida de juros

moratórios contados desde a citação até efetivo e integral pagamento,

calculados à taxa legal. 

Para fundamentar a sua pretensão alega, em síntese, que, no âmbito de um

contrato de arrendamento, explora um estabelecimento de armazém,

denominado “...”, situado na Rua ..., em ... - .... 

Em 28 de Fevereiro de 2019, celebrou com a ré um contrato de seguro

multirriscos negócios, titulado pela apólice n.º ...34, pelo qual transferiu para

aquela a responsabilidade por danos causados naquele estabelecimento, onde

se incluem os danos resultantes de furto ou roubo, com o capital seguro de

Eur. 216.485,82. 

No Entre o dia 13/3/2019 e o dia 14/3/2019, o seu estabelecimento foi alvo de

furto, por desconhecidos, através do arrombamento de um portão. 
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Nessas circunstâncias, do interior do seu estabelecimento foram subtraídos

bens e dinheiro, no valor global, respetivamente, de Eur. 29.280,07 e de Eur.

1.390,00. 

A reparação do portão arrombado ascende à quantia de Eur. 3.013,50. 

Ficou privada da venda dos produtos que lhe foram furtados, sendo que essa

venda lhe aportaria um lucro, em média de 20%, o qual deixou de auferir. 

Participou o ocorrido às autoridades policiais, sendo que o correspondente

inquérito criminal foi objeto de decisão de arquivamento, por não ter sido

possível imputar a quem quer que seja a responsabilidade pela prática dos

factos. 

Em 14/3/2019, participou o sinistro à ré, a qual efetuou a respetiva peritagem.

Em 12/4/2023, a ré notificou-a que o sinistro participado não tinha

enquadramento no contrato de seguro supra mencionado. 

Contestou a Ré, invocando a prescrição, alegando para tanto que, a autora

tem conhecimento do direito de reclamar ou de ser indemnizada pela ré dos

danos peticionados desde a data do invocado sinistro – 14/3/2019 - ou, no

máximo, desde o dia 28/3/2019, data em que efetuou a participação dos factos

objeto destes autos. 

O prazo de prescrição aplicável ao direito que a autora invoca e pretende ver

reconhecido nestes autos é de 5 anos, atento o disposto no artigo 121º n.º 2 do

DL n.º 72/2008, de 16 de Abril. Ora a Ré foi citada para a presente ação no dia

14/3/2025, pelo que se verifica a prescrição do direito exercido pela autora. 

No mais, impugna a factualidade em que a autora fundamenta a sua

pretensão. 

Conclui considerando que a exceção de prescrição invocada deve ser julgada

procedente ou, caso assim não se entenda, que a presente ação deve ser

julgada totalmente improcedente. 

Notificada para o efeito, a autora veio apresentar resposta, pugnando pela

improcedência da exceção de prescrição invocada pela ré e concluindo como

na petição inicial. 
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Foi proferido despacho saneador, tendo o tribunal apreciado o mérito da

exceção perentória da prescrição, que julgou procedente, proferindo sentença

com o seguinte dispositivo: 

“Pelo exposto, decide-se julgar verificada a prescrição do direito exercido pela

autora e, em consequência, absolver a ré B... – Companhia de Seguros, S.A. do

pedido contra si deduzido nestes autos pela autora A..., Importação e

Exportação Unipessoal, Lda. 

Custas pela autora, nos termos do artigo 527º do Cód. de Processo Civil.” 

Inconformada, a Autora A... – IMPORTAÇÃO E EXPOTAÇÃO, UNIPESSOAL

LDA, veio interpor o presente recurso, apresentando as seguintes conclusões: 

“I Nos termos do artigo 121.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 72/2008 (Lei do

Contrato de Seguro – LCS), “os restantes direitos emergentes do contrato de

seguro prescrevem no prazo de cinco anos a contar da data em que o titular

teve conhecimento do direito, sem prejuízo da prescrição ordinária a contar do

facto que lhe deu causa”. 

Tal disposição tem sido interpretada pela jurisprudência como impondo que o

prazo de prescrição se inicie somente com a comunicação que evidencia a

recusa, ou a negativa da seguradora de cumprir com a obrigação de

cobertura. 

II O Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça (Proc.º 6735/20.4T8VNG.P1.S1),

de 2022, confirmou que, nos contratos de seguro entre segurado e seguradora

sujeitos ao DL 72/2008, o prazo especial de cinco anos do art.º 121.º, n.º 2,

aplica-se aos direitos emergentes do contrato de seguro, com exceção do

direito ao prémio (que prescreve em dois anos). 

III A jurisprudência recente também sustenta que esse prazo de cinco anos

não corre a partir do sinistro automático ou da mera sua ocorrência, mas sim

desde o momento em que o segurado tem conhecimento da decisão da

seguradora que recusa ou limita a cobertura, ou do momento em que se

constata a necessidade de exercer a pretensão. Notadamente, conforme o

acórdão da Relação de Lisboa de 06/06/2024 (Proc. 21140/21.78LSB.L1-6), já

invocado nos autos, esta orientação foi adotada, reforçando o entendimento de

que o prazo especial de prescrição se inicia com o “conhecimento do direito”. 

IV A decisão recorrida, ao iniciar a contagem do prazo de prescrição com o

sinistro, ignora tais precedentes, bem como doutrina relevante (ex: Pedro Pais
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de Vasconcelos) que distingue claramente entre evento danoso (o sinistro) e o

momento em que o segurado conhece a recusa ou a deliberação do segurador,

sobretudo quando esta só é comunicada ao segurado muito tempo depois. 

V Relativamente às causas interruptivas ou suspensivas da prescrição: 

a) Os artigos 102.º e 104.º da LCS: o primeiro consagra o dever do segurador

de confirmar a ocorrência do sinistro, suas causas, circunstâncias e

consequências; o segundo estabelece prazo de 30 dias após esse apuramento

para que o segurador satisfaça a prestação contratual, se devida. Estes artigos

assentam uma dinâmica institucional que permite suspender ou interromper

— em termos práticos — a prescrição, na medida em que impedem que o

segurado exerça seu direito antes de conhecer formalmente a posição da

seguradora. 

b) Jurisprudência do Tribunal da Relação de Coimbra (Acórdão de 29-04-2025,

Proc. 165/24.6T8CDN.C1) e do STJ confirmam que, nas hipóteses em que

diligências probatórias do segurador se prolonguem e só posteriormente

comuniquem a recusa, isso impede ou interrompe a prescrição. 

VI No caso concreto, apura-se que a Ré: fez peritagem cuja conclusão se deu

em 26/10/2022; mencionou explicitamente a decisão de recusa de cobertura

apenas em 12/04/2023; não comunicou antes os elementos essenciais que

permitissem à Autora exercer seu direito plenamente, de modo que até àquela

data não podia saber que teria de recorrer ao meio jurisdicional para obter o

ressarcimento. 

VII Por via da interrupção do prazo prescricional, decorrente de

comportamento da Ré (peritagem seguida de comunicação), nos termos do

artigo 326.º do Código Civil, bem como pela pendência de inquérito-crime

sobre o furto (que torna relevantes certas diligências extrajudiciais ou

oficiais), não se verificou, à data da propositura da ação, o decurso do prazo

especial de cinco anos. 

VIII A sentença recorrida, ao acolher a exceção de prescrição com base no

entendimento de que o prazo de cinco anos começaria a correr desde o evento

danoso, incorre em erro de interpretação do artigo 121.º, n.º 2, do DL

72/2008, em oposição às orientações jurisprudenciais consolidadas, aos

artigos 9.º do Código Civil (interpretação conforme, confiança, segurança

jurídica), bem como violando os princípios constitucionais da igualdade, da

proporcionalidade e da tutela jurisdicional efetiva. 
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IX Por essas razões, deve ser dado provimento ao presente recurso,

revogando-se a sentença a quo, para que seja considerada improcedente a

exceção de prescrição, reconhecendo-se que o direito da Autora se encontrava

não se mostra prescrito, determinando-se o prosseguimento dos autos.” 

A Ré B... – Companhia de Seguros S.A. veio responder ao recurso,

pugnando pela sua improcedência, concluindo da seguinte forma: 

“1. Nos presentes autos, a Recorrente/Segurada peticiona da Recorrida/

Seguradora o valor global de 37.562,60Eur, referente aos prejuízos que alega

ter sofrido devido a um furto ocorrido entre as 21H00 do dia 13/03/2019 e as

09H00 do dia 14/03/2019. 

2. Por entender que o referido furto se encontrava garantido pela cobertura de

“Furto/Roubo” do contrato de seguro celebrado com a Recorrida, a Recorrente

participou a esta aquele sinistro em 28/03/2019, o que veio a originar o

processo de sinistro 19ME001254. 

3. Estamos perante um seguro de danos, que garante danos patrimoniais

causados nos bens seguros – no caso os “conteúdos” do local seguro – em que

o beneficiário da sua cobertura é o próprio Segurado, e não um Terceiro, pelo

que o prazo de prescrição aplicável ao direito da Autora/Segurada é o de 5

anos previsto no n.º2 do art.º 121º do RJCS, como é pacífico na doutrina e

jurisprudência, citando-se a título exemplificativo o Acórdão do STJ, de

27-10-2022, Proc. 6735/20.4T8VNG.P1.S1. 

4. Pelo menos desde a data da participação do sinistro, ou antes desde o

sinistro, a Recorrente tinha conhecimento do seu direito, de poder exigir da

Recorrida a indemnização dos prejuízos que peticiona e pretende ver

reconhecida na presente lide, ao abrigo do contrato de seguro celebrado entre

ambas. 

5. O direito da Autora, por força do art.º 121º, n.º2 do RJCS, prescrevia assim

ao fim de 5 anos da data do seu conhecimento, ou seja, em 14-03-2024 ou a

28-03-2024. 

6. Mas considerando os períodos de suspensão da contagem dos prazos de

prescrição que estiveram em vigor durante a pandemia da Covid 19 [num total

de 87 dias, entre o dia 09/03/2020 até ao dia 03/06/2020 (cfr. Lei n.º 1-A/2020,

de 19/03; Lei n.º 4-A/2020, de 6/04 e Lei n.º 16/2000 de 29/05) e num total de

74 dias, entre 22/01/2021 até ao dia 05/04/2021 (Lei n.º 4-B/2021, de 1/02; Lei
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n.º 13-B/2021, de 5/04)] esse prazo estendeu-se por mais 161 dias, pelo que no

máximo, o direito da Autora prescreveu em Outubro de 2024. 

7. A Recorrida foi citada para a presente ação no dia 14-03-2025, ou seja,

volvidos 6 (seis) anos após a ocorrência e participação do sinistro pela

Recorrente, sem que tenha ocorrido qualquer causa de interrupção da

prescrição. 

8. E também não ocorreu nenhuma causa que, nos termos do art.º 306º, n.º1

do C. Civil, tivesse impossibilitado a Recorrida de exercer esse direito,

intentando a presente ação no prazo de prescrição de 5 anos, contado a partir

da data do conhecimento desse direito. 

9. A Recorrente só teve conhecimento do Relatório de Peritagem/Averiguação

após ter entrado com a presente ação em tribunal, mediante a junção desse

documento com a contestação: logo, não foi por não ter “na sua esfera” o

conhecimento do resultado das perícias, que a Recorrente estava impedida de

recorrer à via judicial, para ver reconhecido o direito á indemnização do

sinistro participado, que a Recorrida nunca lhe reconheceu após a

participação do sinistro. 

10. A Recorrida não protelou a comunicação da decisão sobre o sinistro objeto

dos autos de ânimo leve e/ou sem justificação, mas porque foi confrontada, ao

abrigo do mesmo contrato de seguro, com a participação de dois sinistros

distintos pela Recorrente/Segurada, no espaço de 6 (seis) meses, ocorridos no

mesmo estabelecimento – art.ºs 39º a 42º da contestação. 

11. Já a Recorrente estava em condições de intentar a presente ação, pelo

menos, desde a participação do sinistro, pois desde essa data conhecia as

circunstâncias da sua ocorrência e o prejuízo que pretendia que fosse

ressarcido ao abrigo do contrato de seguro que celebrou com a Recorrida –

cfr. art.º 100º do RJCS. 

12. Desde a participação do sinistro (em 28/03/2019) nunca a Seguradora

assumiu o sinistro e/ou houve qualquer acordo no sentido de que, enquanto as

averiguações não estivessem concluídas, a Segurada/Recorrida estaria

impedida de avançar com a ação judicial e, como tal, o prazo de prescrição só

se iniciaria após a comunicação da seguradora, que se veio a concretizar em

12-04-2023: nem tal matéria foi alegada, precisamente porque nunca se

colocou esse cenário! - aqui se trazendo á colação o Acórdão da Relação de

Guimarães, de 18-05-2023, 
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13. Nada na lei, geral ou especifica do contrato de seguro, permite concluir

que o prazo de prescrição do art.º 121º, n.º2 inicia-se com o incumprimento da

obrigação de pagamento da indemnização do sinistro (art.º100º e 104º do

RJCS). 

14. Como bem se assinala na fundamentação da douta sentença recorrida, “(…

) a recusa da ré a ressarcir a autora dos danos participados, consubstanciará

apenas (eventualmente) um incumprimento contratual, mas sem afetar ou

determinar a tomada de conhecimento dos elementos essenciais do seu direito

por parte da autora”, SENDO CERTO QUE O INCUMPRIMENTO DA

SEGURADORA SÓ EXISTIRIA SE E QUANDO NA PENDENCIA DA PRESENTE

LIDE FOSSE RECONHECIDO, PELO QUE NUNCA PODERIA SER ASSUMIDO

COMO INICIO DO PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA O EXERCICIO DO DIREITO

DA RECORRIDA QUE LHE DÁ ORIGEM. 

15. A própria Recorrente acaba por entrar em contradição, quando alega que

“Coisa diferente seria se a Ré não comunicasse à Autora qualquer resultado

das averiguações que havia levado a efeito. Mas veio a fazê-lo, mais de quatro

anos depois, pelo que, não pode a Autora suportar o ónus de ação dentro do

prazo de 5 anos a contar do sinistro, quando à Ré não se impõe qualquer

prazo.”: é caso para perguntar, se, na tese da Recorrida, a Seguradora não

comunicasse a decisão de declinar o sinistro, o prazo para a Segurada

recorrer à via judicial, e interromper a respetiva prescrição, não se iniciava?

Mantendo-se ad eternum o direito a exigir judicialmente a prestação

contratual da seguradora, sem a cominação da prescrição, porque não havia

uma decisão desta sobre o enquadramento do sinistro na cobertura do

contrato? 

16. Acresce que entre a comunicação da posição assumida pela Seguradora,

comunicada em 12/04/2023, e o términus do prazo de prescrição de 5 anos

(Outubro 2024) decorreu mais de 1 ano, no decurso do qual a Recorrida podia

ter interrompido a prescrição em curso, por notificação judicial avulsa ou

intentado a presente ação: o que não fez! - Acórdão da Relação do Porto, de

08-10-2019, Proc. 42/19.2T8ARC.P1, atenta a sua pertinência por versar

situação análoga á destes autos 

17. Só faria sentido atender à interrupção da prescrição decorrente da queixa-

crime e da consequente pendência de inquérito criminal, se estivéssemos no

âmbito da responsabilidade civil extracontratual, em que a Recorrida atuasse

como seguradora do terceiro responsável pelo sinistro e/ou ato ilícito gerador

dos danos que a Recorrente pretende ver ressarcidos, o que não se justifica
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nestes autos “nos quais se discute a responsabilidade contratual derivada da

celebração de um contrato de seguro, não existindo qualquer conexão que

permitisse que a ré fosse demandada no âmbito de um hipotético processo

criminal”. – sic. pág. 08/12 sentença, nosso sublinhado. 

18. A douta sentença recorrida não enferma do erro de julgamento que lhe

vem apontado, tendo feito a boa interpretação das normas jurídicas aplicáveis,

nomeadamente, art.ºs 323º e 325º do C. Civil e art.º 121º, n.º2 do RJCS, bem

como do entendimento maioritário da jurisprudência versando casos análogos

aos dos autos, que se invoca nos termos do art.º 8º, n.º3 do C. Civil. 

19. Já quanto á jurisprudência citada pela Recorrente nas suas conclusões III e

V, versa sobre matéria que não corresponde ao objeto dos autos e não resulta

do seu teor, ao contrário do alegado, que o prazo de prescrição do art.º 121º,

n.º2 do RJCS conta-se desde o momento em que o segurado tem conhecimento

da decisão da seguradora que recusa a cobertura do sinistro.” 

O recurso foi admitido como apelação, com subida imediata, nos próprios

autos e com efeito devolutivo. 

Colhidos os vistos cumpre decidir. 

II-OBJETO DO RECURSO: 

Resulta do disposto no art.º 608.º, n.º 2, do Código de Processo Civil, aqui

aplicável ex vi do art.º 663.º, n.º 2, e 639.º, n.º 1 a 3, do mesmo Código, que,

sem prejuízo das questões de conhecimento oficioso, o Tribunal só pode

conhecer das questões que constem nas conclusões que, assim, definem e

delimitam o objeto do recurso. 

As questões decidendas, delimitadas pelas conclusões do recurso consistem

em saber em que momento se inicia a contagem do prazo prescricional e se a

decisão recorrida enferma de inconstitucionalidade por violação dos princípios

constitucionais da igualdade, da proporcionalidade e da tutela jurisdicional

efetiva. 

III-FUNDAMENTAÇÃO: 

1- Em 28 de Fevereiro de 2019, a autora e a ré celebraram um acordo escrito,

denominado “contrato de seguro multirriscos negócios”, titulado pela apólice

n.º ...34, pelo qual a primeira transferiu para a segunda a responsabilidade

por danos causados no estabelecimento de armazém, denominado “...”,

situado na Rua ..., em ... - ..., explorado pela autora; 
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2- No âmbito do acordo supra aludido foi contratada a cobertura de furto ou

roubo, com o capital seguro de Eur. 216.485,82; 

3- O acordo supra aludido encontrava-se em vigor nos dias 13/3/2019 e

14/3/2019; 

4- No período compreendido entre as 21.00 horas do dia 13/3/2019 e as 09.00

horas do dia 14/3/2019, o estabelecimento acima indicado foi alvo de furto,

através do arrombamento de um portão; 

5- A autora participou o sinistro em causa às autoridades policiais, sendo que

o correspondente inquérito criminal foi objeto de decisão de arquivamento,

por não ter sido possível imputar a quem quer que seja a responsabilidade

pela prática dos factos. 

6- Em 14/3/2019, a autora participou o sinistro à ré, a qual efetuou a respetiva

peritagem. 

7- Em 12/4/2023, a ré notificou a autora que o sinistro participado não tinha

enquadramento no contrato de seguro supra mencionado. 

8- A presente ação deu entrada em juízo no dia 12/3/2025 e a ré foi citada no

dia 14/3/2025. 

IV-APLICAÇÃO DO DIREITO AOS FACTOS: 

O contrato de seguro encontra-se regulado pelo D.L. n.º 72/2008, de 16/4. 

Está em causa no presente recurso uma questão interpretação normativa da

lei, em particular do artigo 121º, nº2 do Regime Jurídico do Contrato de

Seguro. 

Dispõe o citado artigo 121º o seguinte: 

1 - O direito do segurador ao prémio prescreve no prazo de dois anos a contar

da data do seu vencimento. 

2 - Os restantes direitos emergentes do contrato de seguro prescrevem no

prazo de cinco anos a contar da data em que o titular teve conhecimento do

direito, sem prejuízo da prescrição ordinária a contar do facto que lhe deu

causa. 

Este prazo de cinco anos aplica-se, conforme resulta da própria letra da lei, a

todos os direitos emergentes do contrato de seguro quer digam respeito ao
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segurador quer ao segurado; como se pode apurar do próprio preâmbulo do

diploma, onde se indica expressamente que, por via do mesmo é estatuído, na

parte geral, um regime específico de prescrição, prevendo-se prazos especiais

de prescrição de dois anos no que tange o direito ao prémio de seguro e de

cinco anos relativamente aos restantes direitos emergentes do contrato, sem

prejuízo da prescrição ordinária. 

Desta forma, a lei é clara e não permite, pois, outras interpretações: o n.º 2 do

art.º 121º impõe o prazo de prescrição de cinco anos a contar do

conhecimento do direito, operando o prazo de prescrição de vinte anos apenas

na ausência de tal conhecimento ou, se este só vier a ocorrer após o decurso

de 15 anos sobre a data do facto, ocorrendo a prescrição impreterivelmente ao

fim de 20 anos; não temos, portanto, como propugnar por regimes diversos,

mais favoráveis, para um dos contratantes ainda que mais débil[1]. 

Não é porém o prazo de prescrição que se discute neste recurso, mas apenas a

questão do seu cômputo, nomeadamente a questão de saber quando é que se

inicia a contagem deste prazo de 5 anos. 

Com bem se afirma na sentença, o nosso ordenamento juscivilista, prevê dois

sistemas relativos ao início da contagem do prazo: (i)- Sistema objetivo;(ii)

Sistema subjetivo. 

Pelo sistema objetivo, o prazo começa a correr assim que o direito possa ser

exercido, independentemente do conhecimento que, disso, tenha ou possa ter

o respetivo credor. 

Pelo sistema subjetivo, o início do prazo só se dá quando o credor tenha

conhecimento dos elementos essenciais relativos ao seu direito. 

Como exemplo do sistema objetivo temos do artº 306º nº 1, 1ª parte, do CC (o

prazo de prescrição começa a correr “quando o direito puder ser exercido”;

como exemplo do sistema subjetivo, temos o artº 498º nº 1 do CC. (o prazo de

prescrição começa a correr a contar da data em que o lesado teve

conhecimento do direito que lhe compete). 

No âmbito do Regime Jurídico do Contrato de Seguro, o artº 121º nº 2, 1ª

parte, do DL 72/2008, de 16/04 encontra-se consagrado, para o início da

contagem do prazo de prescrição, o sistema subjetivo, pois que o início do

prazo ocorre quando o credor teve conhecimento do direito. 
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A Apelante defende o entendimento que o prazo de prescrição se inicia

somente com a comunicação da seguradora que evidencia a recusa, ou a

negativa da seguradora de cumprir com a obrigação de cobertura, que no caso

ocorreu em 12.4.2023, data em que a seguradora comunica por carta à ré que

não assume o pagamento, ou seja defende que na interpretação da lei, deve

ser considerado um sistema objetivo. 

Apoia-se a apelante, na posição doutrinária defendida por Pedro Pais de

Vasconcelos, in Responsabilidade Civil e Prescrição, publicado na Revista de

Direito da Responsabilidade, Ano 1, 2019, pág, 761 e segs), que defende que o

prazo prescricional só ocorre quando o lesante rejeite a responsabilidade,

afirmando que a sentença incorre em erro de julgamento ao “iniciar a

contagem do prazo de prescrição com o sinistro”. 

Desta forma, pretende a apelante que se reconheça a existência de erro de

julgamento na interpretação feita na sentença do artigo 121.º, n.º 2, do DL

72/2008, “em oposição às orientações jurisprudenciais consolidadas, aos

artigos 9.º do Código Civil (interpretação conforme, confiança, segurança

jurídica), bem como violados os princípios constitucionais da igualdade, da

proporcionalidade e da tutela jurisdicional efetiva”. 

Vejamos se é assim. 

Interpretar a lei é atribuir-lhe um significado, determinar o seu sentido a fim

de se entender a sua correta aplicação a um caso concreto. 

Na interpretação da referida norma que fixa o prazo de prescrição, teremos de

nos nortear pelos critérios de interpretação constantes do art. 9.º do Código

Civil, tomando como certo que, a interpretação não deve cingir-se à letra da

lei, mas deverá reconstituir a partir dos textos o pensamento legislativo, tendo

sobretudo em conta a unidade do sistema jurídico, as circunstâncias em que a

lei foi elaborada e as condições específicas do tempo em que é aplicada. Não

podendo, porém, ser considerado pelo intérprete o pensamento legislativo que

não tenha na letra da lei um mínimo de correspondência verbal, ainda que

imperfeitamente expresso. Mas, acima de tudo, na fixação do sentido e

alcance da lei, o intérprete deverá presumir que o legislador consagrou as

soluções mais acertadas e soube exprimir o seu pensamento em termos

adequados. 

O artigo 9º do C.Civil, dispõe o seguinte: 
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1-A interpretação não deve cingir-se à letra da lei, mas reconstituir a partir

dos textos o pensamento legislativo, tendo sobretudo em conta a unidade do

sistema jurídico, as circunstâncias em que a lei foi elaborada e as condições

específicas do tempo em que é aplicada. 

2-Não pode, porém, ser considerado pelo intérprete o pensamento legislativo

que não tenha na letra da lei um mínimo de correspondência verbal, ainda que

imperfeitamente expresso. 

3-Na fixação do sentido e alcance da lei, o intérprete presumirá que o

legislador consagrou as soluções mais acertadas e soube exprimir o seu

pensamento em termos adequados. 

Na tarefa interpretativa o primeiro critério a considerar são assim as palavras

em que a lei se expressa (o elemento literal). Os outros a que seguidamente se

recorre, constituem os elementos, geralmente, denominados lógicos (histórico,

racional e teleológico). 

O elemento literal, também apelidado de gramatical constitui o ponto de

partida do intérprete e o limite da interpretação. 

A letra da lei tem duas funções: a negativa (ou de exclusão) e positiva (ou de

seleção). A primeira afasta qualquer interpretação que não tenha uma base de

apoio na lei (teoria da alusão); a segunda privilegia, sucessivamente, de entre

os vários significados possíveis, o técnico-jurídico, o especial e o fixado pelo

uso geral da linguagem. 

Ora na situação em apreço, o legislador optou como vimos por um critério

subjetivo - a contar da data em que o titular teve conhecimento do direito – ou

seja o início do prazo só se dá quando o credor tenha conhecimento dos

elementos essenciais relativos ao seu direito.(ver neste sentido o Acórdão do

Supremo Tribunal de Justiça, datado de 3/5/2023[2], e o Acórdão do Tribunal

da Relação de Lisboa, datado de 6/6/2024).[3] 

A lei não refere como início do prazo de prescrição o elemento objetivo

defendido pela Apelante – momento da recusa da seguradora de cumprir com

a obrigação de cobertura, sendo certo que o poderia ter feito, caso o

legislador quisesse ter optado pelo sistema objetivo, fazendo corresponder à

recusa da seguradora, o memento em que o direito do segurado passava a

poder ser exercido. 
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E a verdade é que para o conhecimento do direito que lhe assiste, não

necessita o credor de saber os fundamentos da recusa da seguradora, tão

pouco necessita de tal postura para a acionar judicialmente, ou para lhe dar

conhecimento desse facto. 

Com efeito, no sistema de pagamento da seguradora consagrado nos artigos

102.º e 104.º da LCS, feita a participação do sinistro, mostra-se consagrado o

dever do segurador de confirmar a ocorrência do sinistro, suas causas,

circunstâncias e consequências, pelo que nada impedia a opção do legislador

de consagrar o momento em que o segurador conclui esse apuramento para se

iniciar a contagem do prazo de prescrição. 

Acontece que tal interpretação, que é a preconizada pela apelante não tem

suporte na letra da lei. 

O que o artigo 121º nº 2 do RCS exige é o conhecimento do direito, isto é dos

elementos essenciais relativos ao seu direito, que no caso em apreço, terão

ocorrido quando o sinistrado faz a sua participação á seguradora. 

Não se vê, no caso em apreço, uma vez ocorrido o furto no seu

estabelecimento, de que elementos essenciais não dispunha a apelante que a

impedissem de exercer o seu direito contra a seguradora e de nomeadamente

poder interromper a prescrição. 

O prazo de prescrição só começa a correr no momento em que o direito pode

ser exercido (art.º 306º, n.º 1, do Código Civil; deste modo, o conhecimento de

um direito e a possibilidade do seu exercício podem não coincidir

temporalmente devendo iniciar-se a contagem daquele prazo apenas quando

ambas as condições estejam reunidas. 

Estaria aqui em causa saber se o segurado teria podido exercer o seu direito

logo desde a data do sinistro ou se a seguradora, pelo seu comportamento,

conduziu a que o mesmo não o pudesse fazer pela via judicial designadamente

por estarem ainda em falta elementos essenciais a esse exercício. 

No caso em apreço, em que o sinistro configura a ocorrência de um furto,

através do arrombamento de um portão do estabelecimento comercial da

autora, tendo a autora participado diligentemente o mesmo à autoridades

policiais e á seguradora, não se compreende a sua inércia de interpor a

presente ação decorridos 6 anos de tal ocorrência. 
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No caso em apreço, tal comos e decidiu na sentença, o prazo prescricional

teve inicio no dia 28/3/2019, data em que a autora participou o sinistro em

apreço à ré, pois a partir dessa data a autora poderia exigir da ré a

indemnização dos prejuízos peticionados e que pretende ver reconhecida com

a interposição da presente ação, ao abrigo do contrato de seguro celebrado

entre ambas. 

Não se vislumbra que elemento essencial relativo ao sinistro a autora não

dispusesse que a impedisse de exercer o seu direito contra aquela, no sentido

de o sinistro se enquadrar como indemnizável à luz do contrato de seguro,

sendo certo ainda que, de acordo com o art. 323º, 1, do CCiv., a prescrição,

como regra geral, «interrompe-se pela citação ou notificação judicial de

qualquer ato que exprima, direta ou indiretamente, a intenção de exercer o

direito, seja qual for o processo a que o ato pertence e ainda que o tribunal

seja incompetente.», pelo que nada impedia a autora de, no silêncio da Ré,

acautelar os eu direito, pelo recurso a tais mecanismos legais. 

Nessa medida, como se afirma na sentença, “o sistema legal vigente dispõe de

mecanismos bastantes para reagir a demoras excessivas na tomada de posição

definitiva da seguradora quanto à aceitação ou recusa do sinistro, não se

justificando o recurso a interpretações legais sem claro suporte na letra da

lei.” 

Ora, o fundamento da prescrição assenta na "negligência do titular do direito

em exercitá-lo durante o período de tempo indicado na lei; negligência que faz

presumir ter ele querido renunciado ao direito, ou pelo menos o torna (o

titular), indigno de proteção jurídica (dormientibus non sucurrit ius)."[4] 

De modo que, decorrido certo lapso de tempo sem que o titular do direito o

exerça, deixa de ter proteção jurídica para o efeito, o que também vai ao

encontro da necessidade de evitar a acrescida dificuldade de prova por parte

do sujeito passivo da relação jurídica em causa, em razão do decurso do

tempo. 

Assim, decorrido esse período de tempo, ou seja, completada a prescrição, tem

o beneficiário a faculdade de recusar o cumprimento da prestação ou de se

opor, por qualquer modo, ao exercício do direito prescrito, como dispõe o art.

304º, nº 1, do Cód. Civil. 
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Desta forma, não se diga que este entendimento ofende os arts. 13º, 20º e 65º

da CRP, para aplicação e tutela da igualdade, acesso ao direito/tutela

jurisdicional efetiva. 

A prescrição é um instituto fundado numa multiplicidade de fundamentos e

razões, por vezes contraditórios (a probabilidade de já ter sido o crédito

cumprido; presunção de renúncia do devedor; sanção da negligência do

credor; segurança e certeza do direito; etc.[5] 

A prescrição extintiva é o instituto de ordem pública por via do qual os direitos

subjetivos se tornam inexigíveis, transformando-se em meras obrigações

naturais, quando não são exercidos durante o lapso de tempo fixado na lei (cf.

art.º 298.º, n.º 1, e 304.º do C Civil). Em termos processuais, a prescrição

traduz-se numa exceção perentória de direito material, de tipo modificativo,

por eliminação de um dos elementos do vínculo obrigacional: a exigibilidade

da prestação. 

O fundamento da prescrição assenta como dissemos, na "negligência do titular

do direito em exercitá-lo durante o período de tempo indicado na lei;

negligência que faz presumir ter ele querido renunciado ao direito, ou pelo

menos o torna (o titular), indigno de proteção jurídica. 

Na situação em apreço, é patente a inércia da autora ao interpor a presente

ação decorridos 6 anos da ocorrência do sinistro, quando dispunha dos

elementos necessários para o fazer, pelo menos desde a data em que

participou o furto ás autoridades publicas e á seguradora. 

Atenta a justificação da prescrição, não se vislumbra que o início do prazo de

contagem do prazo de prescrição, a partir da data em que o titular teve

conhecimento do direito e como tal estava em condições de o exercer, não

ofende os princípios constitucionais da tutela da igualdade, acesso ao direito/

tutela jurisdicional efetiva, pelo que não assiste razão á apelante também

quanto a esta questão suscitada. 

Por último, constata-se que a discordância da apelante abrange ainda as

causas interruptivas ou suspensivas da prescrição, afirmando que: 

a) Os artigos 102.º e 104.º da LCS: o primeiro consagra o dever do segurador

de confirmar a ocorrência do sinistro, suas causas, circunstâncias e

consequências; o segundo estabelece prazo de 30 dias após esse apuramento

para que o segurador satisfaça a prestação contratual, se devida. Estes artigos
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assentam uma dinâmica institucional que permite suspender ou interromper

— em termos práticos — a prescrição, na medida em que impedem que o

segurado exerça seu direito antes de conhecer formalmente a posição da

seguradora. 

Ora a Ré: fez peritagem cuja conclusão se deu em 26/10/2022; mencionou

explicitamente a decisão de recusa de cobertura apenas em 12/04/2023; não

comunicou antes os elementos essenciais que permitissem à Autora exercer

seu direito plenamente, de modo que até àquela data não podia saber que

teria de recorrer ao meio jurisdicional para obter o ressarcimento. 

Assim por via da interrupção do prazo prescricional, decorrente de

comportamento da Ré (peritagem seguida de comunicação), nos termos do

artigo 326.º do Código Civil, bem como pela pendência de inquérito-crime

sobre o furto (que torna relevantes certas diligências extrajudiciais ou

oficiais), não se verificou, à data da propositura da ação, o decurso do prazo

especial de cinco anos. 

As causas de suspensão e de interrupção da prescrição são apenas as que

decorrem da lei. 

As razões de interesse e ordem pública (interna) que estão na base do

instituto da prescrição, destinado a tutelar a certeza do direito e segurança do

comércio jurídico, determina a nulidade desde logo dos negócios jurídicos

através dos quais se procure alterar as condições de suspensão ou interrupção

da prescrição – cfr. artigo 300º do C.Civil. 

As causas invocadas pela apelante não tem consagração legislativa e como tal

não podem produzir o efeito por si pretendido. 

Por outro lado, não existem objetivamente elementos que permitam concluir

poder ser postergado o momento de exercício do direito pelo autor para além

do momento em que dele tomou conhecimento. 

Acresce que a sentença contemplou e contabilizou devidamente as suspensões

legais do prazo de prescrição na situação em apreço, nomeadamente

atendendo à legislação especial que vigorou no período “Covid”, ao afirmar os

seguinte: “(…) Por outro lado, deve atender-se que nos anos de 2020 e 2021

existiram dois períodos de suspensão dos prazos (incluindo da prescrição),

introduzidos pela Lei n.º 1-A/2020, de 19 de Março, que incidiu desde 9 de

Março de 2020 a 3 de Junho de 2020, inclusive, e pela Lei n.º 4-B/2021, de 1
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de Fevereiro, que incidiu desde 22 de Janeiro de 2021 a 6 de Abril de 2021,

inclusive. 

Para concluir que: “Ora, tendo em consideração que a presente ação foi

intentada em 12 de Março de 2025 e que a ré foi citada em 14 de Março de

2025, conclui-se ter ocorrido a prescrição do direito invocado pela autora, o

que se verificou no decurso do mês de Outubro de 2024. 

Do exposto resulta que, na data em que a presente ação foi intentada há muito

havia já decorrido o prazo de prescrição, mesmo após desconto dos períodos

em que tal prazo esteve suspenso, por força da legislação excecional supra

citada. 

Concluímos assim que, atenta a factualidade provada, pelo menos desde a

data da participação do sinistro, ou antes desde o sinistro, a Recorrente tinha

conhecimento dos elementos essenciais do seu direito, de poder exigir da

Recorrida a indemnização dos prejuízos que peticiona e pretende ver

reconhecida na presente lide, ao abrigo do contrato de seguro celebrado entre

ambas. 

Desta forma, constata-se, tal como na sentença, ter ocorrido prescrição do

direito invocado pela autora, na data em que esta ação foi interposta. 

V- DECISÃO 

Pelo exposto e em conclusão acordam os Juízes que compõem este tribunal da

Relação em julgar improcedente o recurso e em confirmar a sentença

recorrida. 

Custas pela Apelante. 

Porto, 12 de dezembro de 2025 

Alexandra Pelayo 

Alberto Taveira 

Artur Dionísio Oliveira 

__________________________

[1] Ver neste sentido o acórdão desta Relação do Porto de 8.10.2019,

proferido no P 42/19.2T8ARC.P1, em que é relator José Igreja de

matos, disponível in www.dgsi.pt.
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[2] Proferido no âmbito do processo que correu termos sob o n.º

4427/19.6T8VNG, disponível in www.dgsi.pt)

[3] Proferido no âmbito do processo que correu termos sob o n.º

21140/21.7T8LSB, disponível o mesmo sítio.

[4] cfr. Manuel de Andrade, Teoria Geral da Relação Jurídica, II, 7ª

reimpressão, Almedina, 1987, pag. 445. 

[5] cfr. VAZ SERRA, “Prescrição e Caducidade”, Boletim do Ministério

da Justiça, n.os105 a 107, 1961, p. 32)
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